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Processo rf 285{'CNÍE BTl:10:1 Parecer n" 00J'C\[E'BTI ]021

ESTADO DE RONNÔTTT

SEf RETÀ*.."--TI"1I;?,}IT[Tà::J,?IHf"O*'EELAZER
C0NSELHO II]§ICTPAL DE EDrCAÇÀO

I - RELÂTORIO

Da Sollcltaçào

Trata o presente processo de solicitaçào cla SEtrIECE - Secretaria lr,Íunicipal de Educaçào.

Esporte. Culttua e Lazer de Buritis - RO. jurto à Cà,mara de Acorupanhamento da Educaçào Básica do

Conselho lrlturicipal de Educaçào. no sentido de expedir Parecer sobre \,Iatriz Ctrnicular da Educaçào

em Tempo InteÉí'al (ETI) na Educaçào Infantil - Creche. para o'iurças de 0 a 3 auos do Sisteuta

IvItuúcipal de Ensino de Buritis - RO.

Ilistór'ico
Por meio do Oficio no 29;SEN{ECE-NSPEçAO ESCOLAR/202-[. a Secrctada lr{turicipal cle

Eúrcaçào. Esporte. Culnua e Lazer- de BruitisrRO" soliciton deste Conselho Nlturicipal de Ensino de

Bruitis - RO. doctuuento que noruratiza a lvÍatriz da ETI da creclrc. para crianças de 0 a 3 anos. Após.

apresentaçào e auálise do doctunento na Sessào da 19' CAEB. o referido doctuuento deu origem ao

h'ocesso rf J8 54,1CIÍE,,BTIi2024 "

Dispemaudo a traruitaçào nonnal. foi aualisada a Ntatriz Curictrlar da Creche da ETI pata

criauças de 0 a 3 anos do Sisteura ltÍturicipal de Ensino de Buritis - RO. encantirrhada por ureio do

Oficio no 29iSEMECE-INSPEçÀO ESCOLAR/2024. Durante a auálise vedficou que a \Íauü
Cruricular da Creche encamirüada pela SEI\ÍECE. necessitou das demais legislaçôes qlle arupara a

ofena da Educaçào Infantil eur Teurpo Integral. eur arubito Nacional. Estadual e lr'Íuticipal. como

tambéru adequaçôes na estnlnua do doctuuento e correçôes nas homs estabelecidas eur lei.

II _.{\ÁLISE

h'ocedida a análise da doctunentaçào qrre integra o Processo uo 285-liCI\ÍE,'BTIil02-1. qtte

solicita providências sobre lrÍatriz Cturicrúar da crcche que oferece a Educaçào em Tempo Integ'al.

peÍenceute ao Sistema lr{turicipal de Ensino de Buritis - RO. e coul base uos rlispositivos Legais

co[statou-se que:

I - A lr{atriz Curicular da Educaçào Infantil ern ETI. a ser implantacla eru 2025. está

or?anizada eul Direitos de Aprerrdizagem e Desenvolviruento e Cautpos de Experiências conl

rcspectiva calga horária seuranal e anual- confonne a Resoluçào CNEiCP tf 2. de 22 de dezeurbro de

2017. que instiftú e odeuta a irnplantaçào da Base ],iacional Coruuu Ctnricular a ser respeitada

obrigatoriaruente ao longo das etapas e modalidades uo ârubito da Edttcaçào Básica.

C\ÍE - ctiado pela Lei Municipal n: 549,'f010 de 07 de Outubro de 2010. Rua Theobroma oo 15E0. Saor 0l
Fone:(69) 323E-f487{EP ?6.E80-000 Buritis-RO E-mail: cmeburitisl0lE@$nail.com

II{TERESSADO: SEI\.ÍECE - Secretaria lÍturicipal de Eclucaçào. Culnua. Esporte e Lazer.

ASSLIÍTO: Solicitaçào de Parecer sobre lrlatriz Crrricular cla Edrrcaçào Infantil para Creche de

Educaçào eur Tempo lnteEral penencente ao Sistema l,Íturicipal de Ensino de Bruitis - RO. para

cdançasde0a3anos.
Rela tot'ia : ('t'rletiva

PRO(:[ SSO §O ]85+'C\TE BTI :O:-I
P.{RECER NO OO2 CI\ÍE.BTI 3O]-I ('OLEGIADO: C.{EB -IPRO\'ÁIIO EII: 0-§ I I :021

1"

\/



hocessouo f85.l,CI\.ÍE,BTI.l0:{ Parecet u"00lrCir,ÍE,BTI'201-l

ESTÂDO DE ROI{DO§IÂ
PRETEITI,'RA }IT.'I{ICIPÂL DE BI--RITIS

SECRETARL{ }n-NICIP^{L DE EDI-.CAÇÀO, CI-LTL-RA ESPORTE E LÂZER
co§sELHo lIt§rcIPÂL DE EDI.-CAçÀO

I - A lvlatriz Cturicular da Educaçào tufamil eur Teurpo Integual. está frurdarueutada na

legislaçào que aurpara a ofera da Educaçào Infantil creche. seudo: As direuizes Cturicrilares para

Educaçào tufantil. Resoluçào CIIEiCEB No 05. de l7 de dezembro de 2009: As diretrizes cturicrúares

Nacionais Gerais para a echrcaçào básica: Resoluçào CNE,,CEB No 04" de 13 de julho de 2010: a
Resoluçào rto 0l6iCIvtE/BTIl2020 de 2l de dezembro de 2020: a Resoluçâo rf 01"2024,/CNÍETBTI de

22 de abril de 202,1: Resoluçào no 02,i2024rCIUE.,.'BTI de 03 de uraio de 202.1: Resoluçào uo

0-{/3024/C\ÍEIBTI de 02 cle setembro de 202-{: Resoluçào uo OSICI\{E,tsTI de 05 de seteubro de 202.1

e Resoluçào no 061CII{E/BTI de 30 de ounrbro de 201{.

3 - Emanada a análise. e com base nos dispositivos legais consultados. coilrpreendeuros que a

IvÍatrizes Cturicular da Eclucaçào Infautil em Tempo furtegral. nonuatizado por este couselho- segruirá

os amparos legais citados e deurais legislaçôes pertinentes.

IU. \-OTO DOS REL..TTORES:

Consideraudo o exposto. soulos de parecer que este Conselho:

I - Aprove a NÍatriz Cunicular da ETI da Creche. coüstattte no anexo I. cour as alteraçôes

sugeridas por este Conselho N{ruücipal de Eclucaçào.

3 - Autorize a ünplantaçào a pafiir do ano de 2025. da Educaçào em Tempo luteplal. na

Creche pertencente ao Sisteura N'Ítur.icipal de Ensino de Buitis - RO.

3 - Deterurine à Secretaria lvlturicipal de Educaçào que tome as providências necessarias

qtmnfo à iruplantaçào da li'Íatrü Crurictúar jurto a creche que oferece a ETI. pertercente ao Sistema

N'fturicipal cle Ensiuo de Bruitis - RO.
-l - Recomenda à Secretaria NÍtuticipal de Educaçào para qlre a ofena da ETI t{a qeche.

observe o qtrc dispôe a Resoluçào rf 06;'CN{ETBTI/2024:

I. prover- ua estnrnlra- orgarúzaçào e fi.urcionaurenÍo da instinriçào de ensfuro. espaços

adeqtrados. atendendo ao disposto da h'oposta Pedagógicâ. â fun de garaotilo deseuvoMmeuto do

esnrdante. respeitadas as suas necessidades e condiçôes:

U. anpliar o atendirueuto üâ Educaçào Infautil par"a periodo igtral ou superior a 7 horas

diarias ou 35 lroras semzurais de atividades na irxtinriçào de ensino. totalizaudo. uo minfuuo. 1.400

homs anuais e 200 clias letivos de trabalho eúrcacional:

III. o horár'io de frurcionamento de cada creche será definiclo pela Nlautenedora erl coujrurto

cour a comturidade escolar. ctuuprido a carga horária míuima exigida de sete horas:

I\'. prol/er condições. no aurbiente escolar'. de acessitrilidade. de salubridade. de sanearuento.

de lúgiene. de confofio. de seguauça. de iltuuinaçào e de ventilaçào nanual. compleurentadas. se for o
caso. por meios arliticiais:

\'. garantiÍ a realizaçào de Fonuaçào Coutinuacla aos profissiouais de educaçào:

\1. orieutar as instinrições de ensino ua revisào da \Iatriz Cnrtictrlar. da Proposta Pedagógica

e do Regiurento Escolar.

\-IL pro\Ier Equipe Técnica. Pedagogica e dernais profissiouais qualiÍicados. em qrrantidade

C\'íE - criado pela Lei Municipal nc 549il0lO de 0; de Ouhrbro de 1010. Rua Theob,roma no 158O. Setor 01.
Fone:(69) -3238-1d87{EP 7ó.880-000 Buritis-Ro E-mail: cmeburiüsl0lE,. cruail.com
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Processo u" f85{ CttE BTI l0:1 Parecer no 001'C\.ÍE BTI l0l{

ESTÂDO DE RONDONIA

sECRETARL{,"1.Tff§;tlTl}l?:à::J.'l,lHIL',*o*,EELA,ER
co§sELHo ltt§r('rPAl- DE EDI-'('A('ÀO

adeqtrada- para atencler o aruuento do tempo de atendiureuto da ETI: e

YIII. realizar adequaçào cruricular elu fi,urçào da carga horária eru tempo intepu'al

5 - Solicite à Secretaria \Íunicipal de Educaçào o Projeto de Implantaçào da ETI coru llo
mírúuo. as segnintes infonnaçÕes. couforure frurdarnentado na Resoluçào no 06iClvÍE,'BTl,'202-1. para

aprovaçào deste colegiado:

I. fi.urdaurentaçào teórica cle orgauização. implantaçào. incluindo os pincípios e prcceitos da

Politica de Educaçào enr Tempo Integral:

II. o Decreto ou Lei de ürstinriçào da política na rede- uos casos em que esista:

m. diretrizes para recolxtmçào da Proposta Pedagogica da crcche:

f\:. fonua de organizaçào e deseuvolviurento do crunictúo da creche em terupo integral:

\-. cargâ horaria diária. compreeudeudo o tempo destinado para as atividades de

ensino-aprendizageru e o destinado a alimentaçào e descanso:

\:I. fonnato de implantaçào- se pradativa ou iurediata- por iustiruiçào de ensino ou eu] toda a

rede:

\lI. cronograura de execuçào da fonnaçào continuada dos profissionais da educaçào na

instiruiçào de ensino:

\fII. crouosrarla de irnplantaÇào da Politica de ETI na rede. ilcluindo a clientela a ser

atendida:

LX. adequaçào dos espaços fisicos e mobiliár'ios na instiruiçào de ensino que se pretende

aderir: e.

X. previsào de contrataçào orl remanejarueoto de recursos luuuauos para suprir as

necessidades clas instintiçôes de eusfuro.

6 - Solicita à Secretaria NÍturicipal de Educaçào. os Cademos Pedagógicos Corupleureutares

para ate[dimento das cdauças da creche. qne oferece a Educaçào em Tempo lutegn'al. pertencente ao

Sisteura lrfturicipal de Ensino de Buritis - RO. ao Clr{E para apreciaçào:

7 - Solicita à Secretaria IlÍruricipal de Edrrcaçào o acomparüaurento e a fiscalizaçào dos

docruueutos expedidos pela Sectetaria Escolat cla creche:

I - A crectre deverá cunprir as orieutações expedidas e rnonitoradas por tun nutricionista.

lotado na Sessào da Aliurentaçào Escolar do \'Íturicipio:

9 - Os sasos oruissos neste Parecer serào encamiúados ao Couselho Nlturicipal de Edttcaçào:

l0 - Fica a critério da Secretaria ll'Íturicipal de Educaçào. expedir nonuas courpleureutares a

este Parecer pam iruplernentaçâo e execuçào da ETI na creche:

I I - Este Parecer enta em vigor na clata de srm hourologaçào e publicaçào.

E o Parecer que subrueteuros à Câmara de Acourpanharneuto da Educaçào Básica-CAEB. que

aprova com seu voto o voto dos relatores.

Sala do Ccnselho de Bruitis - RO. 0J de noteurbro de 201-1.

CME - criado pela Lei Municipat n' 5491fO10 de 07 de O,utubro de 2010. Rua Theob,roma no 1580. Se{or 02.
Fone:(ó9) 323E-148?-CEP ?6-EE0-000 Buritís-RO E-mail: cmeburiüs20lE@gmail.com
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Processo u" J85{I'CIrÍE,BTI,l0l{ Parecer n" 001,/C\ÍE,BTI :01{

ESTÂDO DE RO§DO§L{

srcnsrARr{.,.I.Tíi§'#1}1.)lHà:.?ir?:'ff l'r*o*rEELÂZER
('o§SELHO lIr.§ICIpÂL DE EDI.-CAÇÀO

Roseneide Rodrigues de Souza Cfllazans Àlyes
C'onselheira Tinrlar'

I1'- DEC'ISÀO DA ('À\L{R{

A Càutara de Nonnatizaçào - CN. aprova coul o seu voto o voto dos Relatores.

Sala do Conselho. Buritis - RO. 05 de noveurbro cle 202.t

\ aldelice RodrÍsues de Passos

Presiclerrte do CIÍE

Joacir Pereira da Silta
Couselheiro Tinrlar'

\hldelice Rodrigues de Passos

Presidente do CIrIE

Joacir Pereil'a da Silva
Conselheiro Tinrlar'

\hldelice Rodrigues de Passos
Presidente do C\IE

Joacir Pereira da Silva
Conselheiro Tinrlar

Patricia Lopes Silveira
\ice-Presicleute do C\tE

Esh'da Costa FreiÍas
Conselheiro Tinrlar

Patdcia Lones Silveira
\ ice-Presicleure clo C\ÍE

Eelv da Costa Freitas
Conselheiro Tinrlar

Patticia Looes Silr-eira

-

Vice-Presidente cto C\ÍE

Egll' tla C'osta Freita§
Comelheiro Tinrlzu'
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Roseneide Rodrigues de Souza Cllazrns Alves
Conselheira Tinrlar

1'- DELIBER-IÇÀO DO CO\SELHO PLE§O

O CONISELHO PLENO EXTRAORDINARIO DO CONSELHO hTLI}flCIPAL DE
EDU('AÇÀO. aprovou por uradruidade. a decisào da Câmara. nos tennos do voto dos Relatores.

Sala clo Conselho- Buritis - RO. 05 de novemtrro cle 201-l

Roseneide Rodrigues «le Souza Calazans Âlves
Conselhefu'a Timlar

C\{E - criado pela Lei §Íunicipal nc 549i1010 de 0? de Outubro de 2010. Rua Theobroma no 15E0. Setor 01.
Fone:(69) 3238-.?48?-CEP 76.E8G'0O0 Buritis-RO E-rnail: cmeburitis.I0ls@rmail.com
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ESTÂDO DE RO\-DO§IA
' PRIFEITI.'RT }I['§I('IPAL DE BT.'RITIS

SE('RETARLT }n§ICtPÀL DE EDI-ÍCAÇÀO, C[-LTI-'RÀ ESPORTE E L.TZER
co§sELHo }fi.-N ICIP-{L DE EDI_'CA('ÀO

ÀNE§O I

llatt'iz ('urlicular da Educaçào Infantil em Tempo luÍegtal para rtianças de 0 a 3 anos de idade

A§O DE IIIPLá,NTAÇÀO: 2025
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I!{DICADORES DA BNCC
N{ódulo Anla. 60 min.

Niunero de Atilas Senanais: f0 atüas.

NÍodulo Semanal: -10 semanas.

Dias Letivos Semanais: 05 dias.

Niuuero de Hora'Àtúa Diária: 03 Âtilas,Dias.

Niunero de Horar'Aula Diiir"ia. 0-1 Aulas,Dias.

Dias Letir,'os Antmis: 200 dias.

Carga Horár'ia Ântml: 800 horas.

Ii\'I}ICÂI}ORES DA PARTE DI\TRSIFIC.TDÂ
LÍódulo Âula: 60 ruin.

Ir{odulo Semanal: -10 seuranas.

Dias Letivos Seuranais: 05 dias.

Dias Letivos Antmis: 200 dias.

Carga Horáuia.{,nual: 600 horas.

fublirô m llurC
Socrâü de

Aüm o
I

FuHlcado nos sites
www transparencia buritis.ro.gov.br
vl,\,I,w diariomunicipal coÍn br/ARoM

oa|€_@_!_LL t@

Lei de Diretrizes e Bases da Eürcaçào ltíacioual. LDB 9394.'96. Resoluçào C}{E,'CP uo 02. de 22 de

Dezeurbro de 2017: As direrrizes Curriculares para Educaçào Infantil- Resoluçào C\E,'CEB N 05.

DE 17 de dezembro de 3009: Às diretrizes ctnrisrlares Nacionais Gerais para a educaçào básica:

Resoluçào CltíEiCEB No 04. cle 13 de julho de 2010: a Resoluçào rr" 016/CI\ÍE,BTIi2020 de 2l de

dezembro de 3020: a Resolnçào uo 0ti?024iCIUE.,tsTI de 2l de abril de 202{: Resoluçào no

021302-IrCI\íETBTI de 03 de maio de 2034: Resoluçào rf &1;'2024/ClIE.,tsTI de 02 de seterubro de

202.1: Resoltrçào no 05ICI\ÍE,,'BTI de 05 de seteurbro de 20?{ e Resolnçào no 06ICI\ÍE,8TI de 30 de

ounrb,ro de 102-t.

Direltos de
Aprendizagem e

Desenr-olrinrento
Caupos de Experiências

C/H
Diárta

('/H
Senranal

Conviver
Brincar

Participar

Explorar
Expressal'

Corúrecer-se

OerlooutroseoNós
Escuta. Fala. psqsanrguto e luraginaçào

Traços. Sons. Cores e Fonuas

Corpo- Gestos e N{ovimento

Espaços. Tanpos- Quantidades Relações e

Transfonnaçôes

Jh lOtt 800h

Parte diversilicada

Eclucar e Cuidar'

Ahuoço coru higienizaçào

Hora do souo 3h r5h 600h

Total Geral da Carga Horária da ETI 7lt -3 5lr 1.400h

(wç"

C\ÍE - criado pela Lei \Íunicipal n' 54911010 de 07 de Outubro de 1010. Rua Theobroma. n§ 1580. Setor 02.
Fone:(69) 3238-f48'{EP ?6.8E0-0OO Buritis-RO E-mail: cmeburitisf0lE@pmail.com

C/H
Total
Anual



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BURITIS
sEcRETARtA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
CHPJ:0l 266 05810001-44
RUA THEOBROMA SETOR 02. BURITIS.RO .CEP 76 88O.OO . FONE 3238*2487

Assinaturas do Documento

I
{ t*_§it

ffi

Documento Assinado Eletronicamente por PATRICIA LOPES SILVEIRA. CPF:
81 1 .83'."2-'4 em 06,t111202413:34:21, Cód. Autenticidade da Assinatura:
í346.4234.2217.Z:6f,4.6385, com fundamento na Lei No 14.063, de 23 de Setembro de
2CI20.

Documento Assinado Eletronicamente por EGLY DA COSTA FREITAS -

CONSELHEIRO TITUIÁR. CPF : 7 08.27' ."2-'5 em 061 1 1 12024 13:1 4:22. Cód.
Autenticidade da Assinatura: 1338.4R14.322U.U61U.5846, com fundamento na Lei No

14.063. de 23 de Setembro de 2024.
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